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PORTARIAS
PORTARIA Nº 194 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a portaria nº 163 de 13 de fevereiro de 2025 que nomeia a Sr.ª 
EVELENY DA SILVA TOLEDO LINHARES para o cargo comissionado de Técnico de 
Controle Interno II, símbolo COS, da Controladoria Geral, do Município de Guapimi-
rim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1723 de 15 de janeiro de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2025.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 195 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª EVELENY DA SILVA TOLEDO LINHARES, do cargo comissionado de 
Assessor de Gabinete, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro 
de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2025.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 196 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª EVELENY DA SILVA TOLEDO LINHARES para o cargo comissionado 
de Técnico de Controle Interno II, símbolo COS, da Controladoria Geral, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1723 de 15 de janeiro de 
2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2025.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 197 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os fiscais do contrato nº 40/2024, referente ao processo administrativo nº 
1063/2024, tendo como Processo Principal nº 10534/2022, que trata do assunto 
de “REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES”, os ser-
vidores relacionados abaixo:

• Douglas Dias de Brito Campos – Matrícula 1368997-12;
• Ana Carolina Papera dos Santos Vieira – Matrícula 1370757-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 198 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os fiscais do contrato nº 90/2022, referente ao processo administrativo nº 
7061/2022, tendo como objeto a “LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA ESTRADA 
RIO TERESÓPOLIS, KM 101 – LOJA 2 - MONTE OLIVETTI, GUAPIMIRIM/RJ”, os ser-
vidores relacionados abaixo:
• Douglas Dias de Brito Campos – Matrícula 1368997-12;
• Stheffane Chagas Silva – Matrícula 1369204-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2861 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.52 04.122.0010.2.003 33.90.39 409 749.00 704.99 145.000,00
02.52 23.695.0083.2.246 33.90.39 554 749.00 704.99 470.807,58

TOTAL 615.807,58

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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DECRETO Nº 2862 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, usando de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO o falecimento do Ilustríssimo Professor Senhor MURILO MEN-
DES NOGUEIRA, cidadão honrado, comprometido com seus deveres cívicos, que 
prestou inestimáveis trabalhos dedicados a comunidade de Guapimirim no decor-
rer de sua vida, com participação na história de emancipação de nossa cidade, além 
do alto grau de amizade que constituiu com pessoas dos mais diversos segmentos 
da sociedade em toda a região;
CONSIDERANDO a inestimável herança de conhecimento passado aos que com 
ele trabalharam e mesmo os que por breve momento puderam absorver os ensi-
namentos que sempre foram transmitidos de forma prática, conciliadora, harmo-
niosa, amiga e eficaz;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Guapimirim, 
em homenagem ao Ilustríssimo Professor Senhor MURILO MENDES NOGUEIRA 
devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede Municipal e 
nas repartições municipais durante o luto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será publicado no 
Diário Oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de publicidade.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO POR 03 
(TRÊS) DIAS EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO ILUSTRÍSSI-
MO PROFESSOR SENHOR MURILO MENDES NOGUEIRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2863 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Cultura, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado, no mesmo órgão, em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme qua-
dros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas ati-
vidades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.37 13.392.0036.2.156 33.90.39 722 749.00 704.99 1.150.000,00
TOTAL 1.150.000,00

Art.2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Cultura, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado no órgão Prefeitura Municipal – PM, em 31/12/2024, na fonte de recurso 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.37 13.392.0036.2.156 33.90.39 722 749.00 704.99 4.746.945,82
02.37 13.932.0036.2.107 33.90.39 719 749.00 704.99 61.100,00
02.27 04.122.0010.2.003 33.90.39 536 704.99 704.99 300.000,00

TOTAL 5.108.045,82

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA
ERRATA DA PORTARIA Nº 142 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
Errata da Portaria nº 142 de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 
1570, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:
Onde se lê: Exonerar o Sr. RICHARD ADÃO DE SOUZA, do cargo comissionado de 
Diretor de Setor, símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 
2025.

Leia-se: Exonerar o Sr. RICHARD ADÃO DE SOUZA, do cargo comissionado de Dire-
tor de Setor, símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2025.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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